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PORTARIA N.º 049/2025            

AUTORIZA VEREADORA A PARTICIPAR 

DE EVENTO PROMOVIDO PELO 

GOVERNO DO ESTADO. 
                                                   

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 

usando de suas prerrogativas regimentais,  

 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO, a participar do 

“Lançamento do Pacto Estadual pelo Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres e Prevenção ao Feminicídio,” que se realizará no dia 02 de junho de 

2025, às 10h, no Salão São Tiago – Palácio Anchieta, em Vitória/ES. 
 

 

Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 29 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ADILSON RODRIGUES PEREIRA 

Presidente 

 

 

 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 
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